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INDICAÇÃO  Nº  1348,  DE  2003

CONSIDERANDO que a Escola Estadual Prof. José D’Oliveira Barreto atende um grande número de alunos das mais diversas camadas sociais, que necessitam de atividades rotineiras de educação física, para o cumprimento de carga horária curricular na disciplina, como forma de lazer e integração social;

CONSIDERANDO que os alunos vêm praticando as aulas de educação física em quadra descoberta, estando sujeitas às condições climáticas e tornando-se inviáveis sob chuva e inadequadas sob forte calor; 

CONSIDERANDO que a cobertura da quadra de esportes da referida escola se faz necessária, principalmente porque a região é muito quente, prejudicando a saúde dos alunos por ficarem expostos ao sol; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a escola não conta com os recursos disponíveis para realizar tal obra, apresentamos a seguinte indicação:

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas  visando a cobertura da quadra de esportes na Escola Estadual Prof. José D’Oliveira Barreto, no Município de Catanduva. 

Sala das Sessões, em 2/09/2003

a) BETH SAHÃO
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